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Atendendo o disposto da Resolução CES/CNE nº 1, de 6 de abril de 2018, DOU de 9/4/2018 - Secção 1 - p.43

Curso de Especialização

Faculdade de Direito da Fundação Escola Superior do Ministério Público

Recredenciada pela Portaria MEC n° 2.132, de 11/12/2019– DOU nº 240 de 12/12/2019, pág.66, Seção 1.

ATESTADO

Atestamos para os devidos fins que, o(a) acadêmico(a) Gilmar Francisco Piccinini, portador(a) do número de CPF:
001.167.910-71, registro acadêmico 25062222, encontra-se regularmente matriculado(a) no curso de especialização em Direito
Administrativo e Gestão Pública da Faculdade de Direito da Fundação Escola Superior do Ministério Público.

Atestamos, ainda, que os cursos de Pós-Graduação Lato Sensu oferecidos pela Faculdade de Direito da Fundação Escola
Superior do Ministério Público, atendem o disposto da Resolução CES/CNE nº 1, de 6 de abril de 2018, DOU de 9/4/2018 - Seção 1 -
P.43. 

Ademais, informamos que o curso possui a duração de 12 meses, é ministrado por módulos no período de 01/05/2025 a
30/04/2026, conforme cronograma abaixo:

Código de autenticação
0eb2933c-aa15-4eb8-a036-06b5ac845438

Para verificar o código de autenticação acesse o site
https://fmp.edu.br/autenticador

até 16/05/2025

Disciplina SituaçãoNotaCH

Administração Pública, Finanças e Orçamento Cursando30

Controle da Administração Pública Cursando30

Controle Judicial e Probidade Cursando30

Serviço Público Cursando30

A Ação de Administração Pública Cursando30

Consórcios Públicos e Parcerias Cursando30

Direito Administrativo Consensual Cursando30

Direito Administrativo Processual Cursando30

Licitações Cursando30

Direito Administrativo: Perspectivas Contemporâneas Cursando30

Segurança Jurídica, Análise Econômica do Direito e Transparência Cursando30

Estado e Administração Pública Cursando30

Carga Horária: 360

Escrituração e Registro Acadêmico

Este documento foi gerado digitalmente, possuindo validade mesmo sem assinatura e carimbo até a data de 16/05/2025, para verificar sua autenticidade consulte 
https://fmp.edu.br/autenticador usando código de autenticidade 0eb2933c-aa15-4eb8-a036-06b5ac845438.

Porto Alegre, 16 de abril de 2025.

Rua Cel. Genuíno, 421 - 9º andar CEP: 90010-350  - Porto Alegre - RS - www.fmp.edu.br - Fone: (51) 3027-6565

http://fmp.edu.br/autenticador
http://fmp.edu.br/autenticador
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ATO CONSTITUTIVO DA 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA  
 

Pelo presente instrumento, Gilmar Francisco Piccinini, brasileiro, casado, nascido em 

04 de outubro de 1979, advogado inscrito na OAB/RS sob o número 78.530, inscrito 

na Carteira de Identidade sob o número 5074560649, expedida pela SJS/RS e no 

CPF sob o número 001.167.910-71, residente e domiciliado na Rua Alfredo Dahmer, 

nº. 591, bairro Bela Vista, na cidade de Westfália/RS, CEP: 95.893-000, constitui a 

presente Sociedade Individual de advocacia nos termos do art. 15 da Lei 

8.906/1994, de 04 de julho de 1994 – Estatuto da Advocacia, nos termos em que 

segue: 

 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO SOCIAL:   

 

A sociedade adotará a denominação: Piccinini - Sociedade Individual de 

Advocacia e se regerá pela Lei Federal nº. 8.906/1994, alterada pela Lei Federal nº. 

13.247/2016, pelo Regulamento Geral da Ordem dos Advogados do Brasil e pelos 

Provimentos nº. 112/2006 e 170/2016 do Conselho Federal da OAB, pelos demais 

provimentos e regulamentos aplicáveis à espécie e, subsidiariamente, pelo Código 

Civil, no que couber. 

 

CAPÍTULO II 

SEDE: 

 

Cláusula 1ª - A presente sociedade tem sede na Rua Alfredo Dahmer, nº. 591, bairro 

Bela Vista, CEP: 95.893-000, na cidade de Westfália/RS.  

 

CAPÍTULO III 

DO OBJETO SOCIAL: 

 

Cláusula 2º - A presente sociedade tem por objeto a prestação de serviços de 

advocacia. 

 

CAPÍTULO IV 

DO CAPITAL SOCIAL: 

 

Cláusula 3ª – O capital social é de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), integralizado neste 

ato em moeda corrente do País e representado por quota única no valor total do 

capital social. 

 

CAPÍTULO V 

DO PRAZO DE DURAÇÃO: 

 

Cláusula 4ª – A sociedade tem o prazo de duração indeterminado. 

 

Parágrafo único -  A presente sociedade individual de advocacia somente terá seu 

início quando do registro e arquivamento de seu ato constitutivo no Conselho 

Seccional da OAB - Seccional do RS’, nos termos do § 1.º do art. 15 da Lei n.º: 

8.906/1994. 
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CAPÍTULO VI 

DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL: 

 

Cláusula 5ª – A administração social será exercida pelo titular da presente 

sociedade individual de advocacia. 

 

 

CAPÍTULO VII 

DA RESPONSABILIDADE DO TÍTULAR: 

 

Cláusula 6ª – O titular da sociedade individual de advocacia responderá subsidiária 

e ilimitadamente pelos danos causados aos clientes por ação ou omissão, no 

exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possa 

incorrer. 

 

CAPÍTULO VIII 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADO SOCIAIS: 

 

Cláusula 7ª - O exercício social coincide com o ano civil. Ao final de cada exercício 

levantar-se-á o balanço patrimonial da Sociedade, apurando-se os resultados, que 

serão atribuídos ou suportado pelo titular na forma da legislação aplicável. 

 

Parágrafo único - Poderão ser levantados balanços intermediários mensais, 

trimestrais ou por outros períodos, para fins contábeis, para eventual distribuição de 

lucros ou apuração de prejuízos e/ou para outros objetivos de interesse da 

Sociedade. 

 

CAPÍTULO IX 

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE: 

 
Cláusula 8ª -  Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do titular, que, realizará 

diretamente a liquidação ou indicará liquidante, podendo ditar a forma de 

liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade Individual, o 

patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular. 

 

CAPÍTULO X 

DA EXTINÇÃO DA SOCIEDADE: 

 
Cláusula 9ª – Ocorrendo o falecimento do titular, os valores dos haveres sociais e 

eventuais honorários pendentes serão apurados e liquidados com base na situação 

patrimonial existente à data da resolução, que será apurado através de balanço 

especialmente levantado, que após concluído, será pago aos seus herdeiros ou 

sucessores na forma da legislação.  

 

CAPÍTULO XI 

DO DECLARAÇÃO DO TITULAR: 

 
Cláusula 10ª - Declaro que não exerço nenhum cargo ou ofício público que origine 

impedimento ou incompatibilidade em face do Estatuto da OAB, não integro mais 

de uma sociedade de advogados, que esta é a única sociedade unipessoal por 
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mim constituída na presente sede ou filial na mesma área territorial do respectivo 

Conselho Seccional, e que não estou incurso em nenhum dos crimes previsto em lei, 

que me impeça de participar da presente sociedade. 

 

CAPÍTULO XII 

FORO: 

 
Cláusula 11ª - Fica estabelecido o foro de Teutônia/RS para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo. 

 

Westfália, RS, 05 de abril de 2021. 
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O

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE WESTFÁLIA 

Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS 
CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553 

  E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br  
 

 

 
 

CERTIDÃO SEAD Nº 012/2025 
 
 
 
 
 

  CERTIFICO, para os devidos fins, conforme consta dos assentamentos 

existentes nesta municipalidade, que o Sr. GILMAR FRANCISCO PICCININI, inscrito 

no CPF sob nº 001.167.910-71 e PIS/PASEP nº 126.27859.69.4, foi nomeado para os 

cargos abaixo descritos no MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob o nº 04.215.147/0001-50: 

- Assessor Jurídico, nomeado em 01 de fevereiro de 2017 e exonerado 

em 23 de junho de 2017, sob matrícula 681, com lotação da Câmara de Vereadores; 

- Assessor Jurídico, nomeado em 03 de julho de 2017 e exonerado em 31 

de dezembro de 2020 sob matrícula 689, com lotação da Câmara de Vereadores; 

- Assessor Jurídico, nomeado em 02 de janeiro de 2021 e exonerado em 

31 de maio de 2021, sob matrícula 781, com lotação Gabinete do Prefeito; 

Em todos os períodos esteve submetido ao Regime Geral da Previdência 

Social – INSS. 

   

    Prefeitura Municipal de Westfália, 03 de abril de 2025. 

 
  

 
 
 
 
 

CESAR JULIANO BLOEMKER 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

CESAR JULIANO 
BLOEMKER:662
77019015

Assinado de forma digital 
por CESAR JULIANO 
BLOEMKER:66277019015 
Dados: 2025.04.03 
09:14:36 -03'00'

mailto:westfalia@viavale.com.br


O

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE WESTFÁLIA 

Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS 
CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553 

  E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br  
 

 

 
 

CERTIDÃO SEAD Nº 048/2024 
 
 
 
 
 

  CERTIFICO, para os devidos fins, conforme consta dos assentamentos 

existentes nesta municipalidade, que o Sr. GILMAR FRANCISCO PICCININI, inscrito 

no CPF sob nº 001.167.910-71 e PIS/PASEP nº 126.27859.69.4, foi nomeado para os 

cargos abaixo descritos no MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob o nº 04.215.147/0001-50: 

- Assessor Jurídico, nomeado em 01 de fevereiro de 2017 e exonerado 

em 23 de junho de 2017, sob matrícula 681, com lotação da Câmara de Vereadores; 

- Assessor Jurídico, nomeado em 03 de julho de 2017 e exonerado em 31 

de dezembro de 2020 sob matrícula 689, com lotação da Câmara de Vereadores; 

- Assessor Jurídico, nomeado em 02 de janeiro de 2021 e exonerado em 

31 de maio de 2021, sob matrícula 781, com lotação Gabinete do Prefeito; 

Em todos os períodos esteve submetido ao Regime Geral da Previdência 

Social – INSS. 

   

    Prefeitura Municipal de Westfália, 12 de dezembro de 2024. 

 
  

 
 
 
 
 

Joacir Antônio Docena 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

JOACIR 
ANTONIO 
DOCENA:65112
784091

Assinado de forma 
digital por JOACIR 
ANTONIO 
DOCENA:65112784091 
Dados: 2024.12.12 
13:40:35 -03'00'

mailto:westfalia@viavale.com.br


C
er

tif
ic

am
os

 q
ue

G
IL

M
A

R
 F

R
A

N
C

IS
C

O
 P

IC
C

IN
IN

I
pa

rt
ic

ip
ou

 d
o 

C
u

rs
o

 O
n

-l
in

e 
so

b
re

 P
ar

ce
la

m
en

to
 d

o
 S

o
lo

 U
rb

an
o

 e
R

u
ra

l. 
A

n
ál

is
e 

d
a 

L
ei

 n
º 

13
.9

13
/2

01
9 

q
u

e 
al

te
ro

u
 a

 L
ei

 n
º 

6.
76

6/
19

79
,

p
o

ss
ib

ili
ta

n
d

o
 a

 d
im

in
u

iç
ão

 d
a 

ár
ea

 n
ão

 e
d

if
ic

áv
el

, r
ea

liz
ad

o 
no

s 
di

as
18

 e
 1

9 
de

 F
ev

er
ei

ro
 d

e 
20

21
, t

ot
al

iz
an

do
 0

8 
ho

ra
s.

P
or

to
 A

le
gr

e,
 1

9 
de

 F
ev

er
ei

ro
 d

e 
20

21
.



C
o

n
te

ú
d

o
 P

ro
g

ra
m

át
ic

o

1.
 P

ar
ce

la
m

en
to

 d
o 

so
lo

 e
 a

 c
om

pe
t?

nc
ia

 d
o 

M
un

ic
íp

io
.

2.
 D

o 
P

ar
ce

la
m

en
to

 d
o 

so
lo

 u
rb

an
o

2.
1.

 L
ei

s 
de

 r
eg

?n
ci

a 
na

 e
sf

er
a 

na
ci

on
al

, e
st

ad
ua

l e
 m

un
ic

ip
al

.
2.

2.
 E

sp
éc

ie
s 

de
 p

ar
ce

la
m

en
to

 d
o 

so
lo

 n
a 

le
gi

sl
aç

?o
 n

ac
io

na
l.

2.
2.

1 
C

on
ce

ito
 le

ga
l d

e 
lo

te
am

en
to

.
2.

2.
2 

C
on

ce
ito

 le
ga

l d
e 

de
sm

em
br

am
en

to
.

2.
2.

3 
C

on
ce

ito
 d

e 
fr

ac
io

na
m

en
to

.
2.

2.
3.

1 
D

is
tin

ç?
o 

en
tr

e 
de

sm
em

br
am

en
to

 e
 fr

ac
io

na
m

en
to

.
2.

3 
C

on
ce

ito
 le

ga
l d

e 
lo

te
.

2.
4 

C
on

ce
ito

 d
e 

gl
eb

a.
3.

 D
a 

lo
ca

liz
aç

?o
 d

os
 p

ar
ce

la
m

en
to

s 
de

 s
ol

o
3.

1 
Z

on
a 

ur
ba

na
 o

u 
pe

rí
m

et
ro

 u
rb

an
o.

3.
2 

Z
on

a 
de

 e
xp

an
s?

o 
ur

ba
na

.
3.

3 
Z

on
a 

U
rb

an
iz

áv
el

.
3.

4 
Z

on
a 

de
 u

rb
an

iz
aç

?o
 e

sp
ec

ífi
ca

.
3.

5 
Á

re
as

 p
ro

ib
id

as
.

4.
 D

im
in

ui
ç?

o 
da

 fa
ix

a 
n?

o 
ed

ifi
cá

ve
l p

ar
a 

at
é 

5 
(c

in
co

) 
m

et
ro

s 
ao

 lo
ng

o 
da

s 
ro

do
vi

as
. L

ei
 n

? 
13

.9
13

/2
01

9.
5.

 R
eq

ui
si

to
s 

ur
ba

ní
st

ic
os

 p
ar

a 
lo

te
am

en
to

6.
 D

ire
tr

iz
es

 u
rb

an
ís

tic
as

7.
 P

la
no

 d
e 

lo
te

am
en

to
8.

 P
ro

je
to

 d
e 

de
sm

em
br

am
en

to
9.

 A
pr

ov
aç

?o
 d

o 
pr

oj
et

o 
de

 lo
te

am
en

to
 e

 d
es

m
em

br
am

en
to

10
. R

eg
is

tr
o 

do
 lo

te
am

en
to

 e
 d

o 
de

sm
em

br
am

en
to

10
.1

 P
ra

zo
 p

ar
a 

re
gi

st
ro

.
10

.2
 C

om
un

ic
aç

?o
 d

o 
re

gi
st

ro
 p

el
o 

C
ar

tó
rio

.
10

.3
 R

eg
is

tr
o 

do
s 

be
ns

 d
es

tin
ad

os
.

11
. R

es
po

ns
ab

ili
da

de
s 

do
 lo

te
ad

or
 e

 d
o 

M
un

ic
íp

io
11

.1
 F

is
ca

liz
aç

?o
 p

el
o 

M
un

ic
íp

io
.

11
.2

 C
rim

e 
co

nt
ra

 a
dm

in
is

tr
aç

?o
 p

úb
lic

a 
de

co
rr

en
te

 d
a 

Le
i n

° 
6.

76
6/

19
79

.

12
.L

eg
is

la
ç?

o
12

.1
 L

ei
 n

° 
6.

76
6/

19
79

 ?
 L

ei
 d

e 
P

ar
ce

la
m

en
to

 d
o 

S
ol

o,
 c

om
 a

s 
al

te
ra

ç?
es

 in
tr

od
uz

id
as

 p
el

a 
Le

i n
° 

13
.9

13
, d

e
25

 d
e 

no
ve

m
br

o 
de

 2
01

9.
12

.2
 L

ei
 E

st
ad

ua
l n

° 
10

.1
16

/1
99

4 
- 

In
st

itu
i a

 L
ei

 d
o 

D
es

en
vo

lv
im

en
to

 U
rb

an
o,

 q
ue

 d
is

p?
e 

so
br

e 
os

 c
rit

ér
io

s 
a

re
qu

is
ito

s 
m

ín
im

os
 p

ar
a 

a 
de

fin
iç

?o
 e

 d
el

im
ita

ç?
o 

de
 á

re
as

 u
rb

an
as

 e
 d

e 
ex

pa
ns

?o
 u

rb
an

a,
 s

ob
re

 a
s

di
re

tr
iz

es
 e

 n
or

m
as

 g
er

ai
s 

de
 p

ar
ce

la
m

en
to

 d
o 

so
lo

 p
ar

a 
fin

s 
ur

ba
no

s,
 s

ob
re

 a
 e

la
bo

ra
ç?

o 
de

 p
la

no
s 

e 
de

di
re

tr
iz

es
 g

er
ai

s 
de

 o
cu

pa
ç?

o 
do

 te
rr

itó
rio

 p
el

os
 m

un
ic

íp
io

s 
e 

dá
 o

ut
ra

s 
pr

ov
id

?n
ci

as
.

13
. P

ar
ce

la
m

en
to

 d
o 

S
ol

o 
R

ur
al

: a
tu

al
 s

itu
aç

?o
.

13
.1

 P
ar

ce
la

m
en

to
 d

o 
so

lo
 n

o 
E

st
at

ut
o 

da
 T

er
ra

 ?
 L

ei
 n

? 
4.

50
4/

19
64

13
.2

 C
on

si
de

ra
ç?

es
 g

er
ai

s 
so

br
e 

ár
ea

 r
ur

al
. C

on
ce

ito
 d

o 
C

ód
ig

o 
T

rib
ut

ár
io

 N
ac

io
na

l e
 d

es
tin

aç
?o

.
13

.3
 P

ar
ce

la
m

en
to

 d
o 

so
lo

 r
ur

al
. C

om
pe

t?
nc

ia
s.

13
.4

 P
ar

ce
la

m
en

to
 d

o 
so

lo
 r

ur
al

 c
om

 fi
ns

 u
rb

an
os

, e
m

 á
re

a 
ru

ra
l.

13
.5

 A
tu

aç
?o

 d
o 

M
un

ic
íp

io
.

13
.6

 F
is

ca
liz

aç
?o

.
13

.7
 L

eg
is

la
ç?

o.
13

.8
 N

O
T

A
 T

É
C

N
IC

A
 IN

C
R

A
/D

F
/D

F
C

/N
? 

2/
20

16
.

13
.9

 C
on

so
lid

aç
?o

 N
or

m
at

iv
a 

N
ot

ar
ia

l e
 R

eg
is

tr
al

 ?
 C

N
N

R
, i

ns
tit

uí
da

 p
el

o 
P

R
O

V
IM

E
N

T
O

 N
? 

00
1/

20
20

, d
a

C
or

re
ge

do
ria

 G
er

al
 d

e 
Ju

st
iç

a 
do

 E
st

ad
o 

- 
C

G
J 

? 
A

rt
. 6

82
.

In
st

ru
to

r:
 V

iv
ia

n 
Lí

tia
 F

lo
re

s.

A
 D

P
M

 E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 E
 A

S
 F

A
C

U
LD

A
D

E
S

 IN
T

E
G

R
A

D
A

S
 M

A
C

H
A

D
O

 D
E

 A
S

S
IS

 -
 F

E
M

A
,

C
R

E
D

E
N

C
IA

D
A

 P
E

LA
 P

O
R

T
A

R
IA

 D
O

 M
E

C
 N

º 
83

3/
20

01
, I

N
F

O
R

M
A

M
 Q

U
E

 O
 P

R
E

S
E

N
T

E
C

E
R

T
IF

IC
A

D
O

 F
O

I R
E

G
IS

T
R

A
D

O
 P

E
LO

 C
Ó

D
IG

O
 N

º 
89

03
4.

   
   

   
   

   
   

P
or

to
 A

le
gr

e,
 1

9 
de

 F
ev

er
ei

ro
 d

e 
20

21
.

D
U

LC
E

LE
N

A
 L

E
N

Z
D

IR
E

T
O

R
A

 A
D

M
IN

IS
T

R
A

T
IV

A
D

P
M

 E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

C
ar

g
a 

H
o

rá
ri

a:
 0

8 
h

o
ra

s.
F

re
q

u
ên

ci
a 

E
fe

ti
va

: 
10

0,
00

%

S
E

G
U

N
D

A
 V

IA
 -

 V
E

R
S

Ã
O

 E
L

E
T

R
Ô

N
IC

A



Município de Westfália

Alvará de Licença 2025

Contribuinte
PICCININI - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Inscrição Municipal
1097

Natureza CNPJ/CPF
 41.865.538/0001-46Pessoa Jurídica

SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS 6911701
Cnaes

Data de abertura

03/05/2021
Data de validade
31/03/2026

Endereço
RUA ALFREDO DAHMER                      , 591
BELA VISTA
WESTFALIA-RS
95893-000

Observações

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER FIXADO EM LUGAR VISÍVEL SOB PENA DE MULTA CONFORME LEI MUNICIPAL 1.566/2019.

No mês de fevereiro de cada ano, pague a Taxa de Licença para localização e retire o alvará autorizando as atividades para o ano corrente. Ao encerrar
as atividades, cancele o presente Alvará.

Westfália - RS -01/04/2025

Assinado digitalmente por CESAR
JULIANO BLOEMKER:66277019015
Data: 01/04/2025 às 16:06:47 -03:00
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